
 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO  TC 040.422/2018-6 
 

1 
 

 

ACÓRDÃO Nº 2696/2019 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 040.422/2018-6.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VI – Representação 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Representação legal: 

8.1. Silvia Regina Schmitt (OAB/DF 38.717), representando Valec Engenharia, Construções e 
Ferrovias S.A. 
8.2. Wanderley Romano Donadel (OAB/MG 78.870), representando Trivale Administração Ltda.  

 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação a respeito de possíveis 
irregularidades relacionadas ao Pregão Eletrônico 14/2018, conduzido pela Valec Engenharia, 
Construções e Ferrovias S.A., que tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

gerenciamento dos cartões de vale-alimentação e/ou refeição eletrônicos, magnéticos, com chip e em 
PVC, com recargas mensais, destinados aos diretores, empregados da empresa, compreendidos entre o 

quadro próprio e os quadros especiais do extinto Geipot e da extinta RFFSA, e estagiários. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1. conhecer da representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no 
art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno do TCU, e no art. 
103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

 9.2. dar ciência à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., com fundamento no art. 
7º da Resolução-TCU 265/2014, sobre as seguintes impropriedades, identificadas no Pregão Eletrônico 

14/2018, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência de outras 
semelhantes: 
 9.2.1. ausência no planejamento da contratação de estudos preliminares e gerenciamento de 

riscos, em desacordo com o art. 12 do Regulamento Interno de Licitações da Valec, tendo ainda como 
exemplo de boas práticas os arts. 20, 24 e 26 da Instrução Normativa-Seges/MP 5/2017; 

 9.2.2. a exigência contida no item 10.1.2.1 do edital do certame, de comprovação de 
capacidade técnica operacional por meio de fornecimento anterior para universo de no mínimo 1.000 
(mil) pessoas, contraria a jurisprudência do TCU, que é no sentido de a fixação de quantitativo mínimo 

não deve ser superior a 50 % do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, conforme 
Acórdãos 737/2012 e 827/2014, ambos do Plenário, entre outros; 

 9.3. dar ciência desta decisão à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. e ao 
representante. 
10. Ata n° 8/2019 – 1ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 26/3/2019 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2696-08/19-1. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61192105.
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13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Bruno Dantas 
(Relator) e Vital do Rêgo. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 
 

 
Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Subprocurador-Geral 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61192105.


